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SUBSEÇÃO III 

 

 

Dos Requerimentos de Homenagem de Pesar 

 

Art. 218. O requerimento de inserção em ata de voto de pesar só é 

admissível por motivo de luto nacional decretado pelo Poder Executivo, ou 

por falecimento de: 

 

 

II – ex-membro do Congresso Nacional; 
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